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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

1./(r/ 

)14;4JETO DE LEI n2 13  /94. 

orvH)". c7 

Altera o artigo 20  da Lei no 2.768, de 26 de fevereiro de 1993 .., 

- que estabelece normas para a contratação de pessoal por tempo 

determinado e da-  outras providencias. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, faz saber 

que a Cãmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Para socorrer obras, reformas ou serviços, fica o 

Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário, alem daqueles des 

critos no artigo 22 da Lei n2 2.768/93, o seguinte pessoal: 

I- SUB-PREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR 

Referencia 	 Funções  

-16 	 Seis motoristas 

-36 	 Um encarregado de setor 

-18 	 Dois operadores de máquina 

-32 	 Um coordenador de obras e serviços 

- 28 	 Um mecenico hidráulico 

-14 	 Quinze pedreiros 

-14 	 Dois carpinteiros 

-16 	 Dois Oficiais pintores 

-10 	 Cinco vigias 

-10 	 Trinta serventes 

-08 	 Vinte ajudantes 

-20 	 Um escritura-rio pleno 

-26 	 Um oficial de administração pleno 

II- DSA - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Funções  

Catorze médicos pleno 

Vinte e dois médicos plantonistas 

rés psicólogos júnior 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

-32 Dóis biólogos pleno 

-18 Vinte e quatro auxiliares de enfermagem I 

-22 Três técnico de laboratório 

-11 Seis auxiliares de almoxarife 

-22 Um técnico de manutenção de equipamento 

-11 Dezesseis recepcionistas 

-10 Dezessete serventes 

-10 Doze vigias 

-16 Dois escritura-rios júnior 

-34 Três enfermeiros 

-16 Quatro. motoristas 

-22 Sete técnicos de raio X 

-22 Quatro técnicos em enfermagem 

-15 Vinte e dois agentes de saúde 

-26 Três oficiais de administração pleno 

-11 Nove auxiliares de escritório 

-26 Um assistente social júnior 

III 	- DEC - DEPART2. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Referência 	 Funções  

-15 	 Dois padeiros 

-10 	 Vinte merendeiras 

IV - DPS - DEPART2. DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Referência 	 Funções  

-16 	 Trinta e nove 	auxiliares de trabalho social 

- 26 	 Um nutricionista 

-10 	 Oito serventes 

-10 	 Oito merendeiros 

V- DAD - DEPART2. DE ADMINISTRAÇÃO 

Referência  Funções  

  

-34 	 Três programadores de computador 
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VI - DOV - DEPT9. DE OBRAS E VIAÇÃO 

Referência 	 Funções  

Quinze pedreiros 

Trinta serventes 

Dois carpinteiros 

Um oficial pintor 

Dois serralheiros 

VII - DSM - DEPART2. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Referência 	 Funções  

-16 	 Doze motoristas 

-18 	 Dez operadores de ma-quina 

-28 	 Três mecãnicos hidráulicos 

-14 	 Três lavadores/lubrificadores 

-08 	 Cinquenta ajudantes 

-10 	 Três magarefes 

-36 	 Dois encarregados de setor 

Artigo 22 - As despesas decorrentes das contratações previs-

tas nesta lei, correrão por conta da dotação orçamentária própria do Município , 

podendo ser suplementada, se necessário. 

Artigo 39 - E 	entrara-  em vigor na data de sua publica- 

çao, revogadas as disposiço- 	em contrário. 

Pindamorjhangaba, 2  de fevereiro de 1994. 

Prefeito Municipal 
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